
Nº da proposição
00036/2026

Data de autuação
31/03/2026

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.520/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO POR ENCARGOS DE APOIO ADMINISTRATIVO À ATIVIDADE DE SEGURANÇA
PÚBLICA (GDEAS) NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
E DE SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



31/03/26

1 de 26



2 de 26



3 de 26



4 de 26



5 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  31/03/2026 10:39:41  Data da assinatura:  31/03/2026 11:09:11

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
31/03/2026

LIDO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MARÇO DE 2026.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO

6 de 26



Requerimento Nº: 898 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 31 de Março de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA....

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.517 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 268,

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA GRATIFICAÇÕES PARA OS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO CEARÁ – ISSEC.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.518 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 65,

DE 3 DE JANEIRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE LICITAÇÕES DO ESTADO DO CEARÁ, ALTERA

DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.519 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 270,

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE –

ADS.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.521 – ALTERA A LEI Nº 15.186, DE 28 DE

JUNHO DE 2012, QUE CRIA A CARREIRA E DISPÕE SOBRE OS CARGOS INTEGRANTES DO QUADRO DA SECRETARIA DAS

CIDADES.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.522 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 262,

DE 10 DEZEMBRO DE 2021, QUE MODIFICA AS LEIS Nº 13.658 E 13.659, AMBAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2005.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.524 – ALTERA A LEI Nº 271, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE REGISTRO MERCANTIL, NO QUADRO DE

PESSOAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.526 – AMPLIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº

16.213, DE 17 DE ABRIL DE 2017, AOS SERVIDORES DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI Nº 32/2026 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.513/2026 - INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE

RECOMPOSIÇÃO DE DANOS TRABALHISTAS (FERDT), CRIA SEU CONSELHO GESTOR E DISPÕE SOBRE DIRETRIZES

PARA A APLICAÇÃO DE SEUS RECURSOS NA TUTELA COLETIVA TRABALHISTA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
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- PROJETO DE LEI Nº 33/2026 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.514/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE

INDICA A SERVIDORES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA.

- PROJETO DE LEI Nº 34/2026 – ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.515/2026 -ALTERA A LEI N.º 12.098, DE 6 DE MAIO DE 1993,

QUE AUTORIZA A REVERSÃO DE POLICIAIS MILITARES DE RESERVA REMUNERADA AO SERVIÇO ATIVO, NAS

CONDIÇÕES QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

¬

- PROJETO DE LEI Nº 35/2026 – ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 9.516/2026 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º

9.516/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE APOIO AO SISTEMA PENITENCIÁRIO (GDASP)

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SAP.

- PROJETO DE LEI Nº 36/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.520 – INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO POR

ENCARGO DE APOIO ADMINISTRATIVOS À ATIVIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA (GDEAS) NO ÂMBITO DA SECRETARIA

DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E DE SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS.

- PROJETO DE LEI Nº 37/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.523 – ALTERA A LEI Nº 12.965, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999,

QUE CRIA A REGULA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES A SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DO CEARÁ – DETRAN.

- PROJETO DE LEI Nº 38/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.525 – INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA A SERVIDORES

DO QUADRO DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE.

- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2026 – QUE INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

- PROJETO DE LEI Nº 643/2025 – DE AUTORIA DA DEPUTADA JÔ FARIAS – QUE RECONHECE O REPENTE COMO

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI Nº 1048/2025 – DE AUTORIA DO DEPUTADO ALYSON AGUIAR - RECONHECE O MUNICÍPIO DE IBIAPINA,

NO ESTADO DO CEARÁ, COMO POLO ESTADUAL DE PRODUÇÃO DE ABACATE
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Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, visando a concessão de melhorias aos servidores do estado do Ceará

Sala das Sessões, 31 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
01/04/2026

PARECER

 

Mensagem nº 9.520/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.520, de 31 de março de
2026, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “institui a Gratificação de Desempenho por
Encargo de Apoio Administrativo à Atividade de Segurança Pública (GDEAS) no âmbito da
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social e de seus órgãos vinculados.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A efetividade das políticas públicas de segurança depende, em grande medida, da atuação
integrada e comprometida dos profissionais que dão suporte às atividades finalísticas do
setor. Para além das funções operacionais mais visíveis, há um conjunto expressivo de
servidores que, no exercício de atividades administrativas, técnicas e de apoio, asseguram
o pleno funcionamento das estruturas responsáveis pela proteção da sociedade.

A valorização desses profissionais constitui elemento essencial para o fortalecimento
institucional da segurança pública. Reconhecer o papel estratégico desempenhado por
esses servidores significa não apenas promover justiça funcional, mas também investir na
qualidade da gestão, na continuidade dos serviços e na obtenção de melhores resultados
para a população.

Nesse sentido, políticas de incentivo e reconhecimento mostram-se fundamentais para
estimular o comprometimento, a eficiência e a produtividade no serviço público. A adoção
de mecanismos que associem o desempenho individual e institucional à valorização
remuneratória contribui para consolidar uma cultura de resultados, alinhada aos
princípios da eficiência e da boa governança.
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E nesse contexto que se insere a presente proposição, que institui a Gratificação de
Desempenho por Encargo de Apoio Administrativo à Atividade de Segurança Pública
(GDEAS), concebida como instrumento de incentivo ao alcance de metas e à melhoria
contínua das atividades desenvolvidas no âmbito da SSPDS e de seus órgãos vinculados. A
medida busca reconhecer o esforço e a dedicação dos servidores, ao mesmo tempo em que
estimula o aprimoramento do desempenho e o alinhamento às prioridades institucionais.

A GDEAS, portanto, representa importante avanço na política de valorização dos
servidores da área de segurança pública, contribuindo para o fortalecimento das
estruturas administrativas que dão suporte às ações de prevenção, controle e
enfrentamento da criminalidade no Estado.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):
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IV - ao governador do Estado;

           

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do
Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo competência privativa para propor projeto de lei

. Sobre o tema em específico, o art. 61 darelativo ao tema retratado na presente proposição
Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(...)

II - disponham sobre:

(...)

c)  da União e Territórios, , provimento de cargos,servidores públicos seu regime jurídico
estabilidade e aposentadoria;

(...)

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI; (grifos nossos)

          

            Na mesma toada é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

(...)

b) , autárquica e fundacional, seu regimeservidores públicos da administração direta
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e

;transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade

            c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
 concessão, permissão,órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,

autorização, delegação e outorga de serviços públicos (grifos nossos);

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
  na forma da lei. (grifoadministração estadual, s nossos)

 

            Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre
o assunto de que trata a presente mensagem, no exercício de sua competência para deflagrar o processo
legislativo concernente ao regime jurídico e ao direito a uma nova gratificação dos servidores da
segurança pública vinculados à Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS/CE).

 

O art. 37, X, da Constituição exige que a remuneração dos servidores públicos seja fixada ou alterada por
lei específica. A jurisprudência do STF é firme no sentido de que a disciplina jurídica essencial da
remuneração funcional está submetida à reserva legal formal:

 

DECRETOS N. 26.247/2000 E 26.248/2000 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. PISO
SALARIAL PARA SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS E GRATIFICAÇÃO DE
ENCARGOS ESPECIAIS (GEAT) PARA POLICIAIS CIVIS E MILITARES. FIXAÇÃO.
CONHECIMENTO DE AÇÃO AJUIZADA CONTRA DECRETOS. POSSIBILIDADE.
ATOS DOTADOS DE GENERALIDADE, ABSTRAÇÃO E INDEPENDÊNCIA
NORMATIVA. SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE INCORPOROU A GRATIFICAÇÃO AO
VENCIMENTO DA CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL. PERDA DO OBJETO. CRIAÇÃO
DE PISO SALARIAL POR MEIO DE DECRETO. RESERVA DE LEI, NO TOCANTE AOS
SERVIDORES PÚBLICOS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO
PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO DE EMPREGADOS PÚBLICOS.
INSTITUIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. RESERVA DE LEI. MODULAÇÃO DOS EFEITOS.
1. O Supremo tem admitido ações de controle concentrado ajuizadas contra decretos
dotados de generalidade, abstração e independência normativa. 2. Na prática, a
incorporação da gratificação ao vencimento da carreira da Polícia Civil suprime do
ordenamento jurídico a norma mediante a qual estabelecida referida verba. A rigor, não é
mais devida a gratificação, entendida como parcela acessória, subsistindo apenas o
vencimento básico, a ser reajustado até alcançar aumento correspondente ao valor da
gratificação. 3. O art. 37, X, da Carta da República prevê reserva legal para a veiculação
de normas que versem sobre remuneração de servidores públicos. 4. A fixação de piso
salarial aplicável a servidor público impacta diretamente a remuneração, pois o valor
inferior ao piso justifica o recebimento de adicional até o complemento da diferença. É,
portanto, matéria sujeita à reserva de lei em atenção ao disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal. 5. A criação de piso salarial para certa categoria de empregados
públicos é matéria que se insere na competência privativa da União para legislar sobre
direito do trabalho, por ser medida de âmbito coletivo a abarcar indistintamente
determinada classe de trabalhadores, não se confundindo com a entabulação da
remuneração entre as próprias partes. 6. O Decreto estadual n. 26.247/2000 foi editado
antes da Lei Complementar federal n. 103/2000. Ante a impossibilidade de estender, de
forma retroativa e com a convalidação de atos anteriores, a autorização para fixar piso
salarial, o Estado-membro só teria essa competência na hipótese de autorização prévia da
União, sob pena de usurpação da competência privativa para legislar sobre direito do
trabalho. 7. A exigência de reserva de lei para a instituição de parcela remuneratória
não se refere apenas à fixação do seu nome: a própria lei deve estipular parâmetros
essenciais da verba, inclusive o valor. A delegação pura e simples da disciplina ao Poder
Executivo não caracteriza estabelecimento da gratificação nem cumpre a exigência de

 8. Ação declarada prejudicada quanto àprevisão legal para a concessão da vantagem.
parte do Decreto n. 26.248/2000 que se refere à concessão da gratificação de encargos
especiais às carreiras da Polícia Civil e, na parte conhecida, pedido julgado procedente,
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para declarar-se a inconstitucionalidade do Decreto n. 26.247/2000 e do trecho do
Decreto n. 26.248/2000 alusivo à concessão de gratificação de encargos especiais aos
policiais militares. Efeitos da decisão modulados de forma a afastar a necessidade de
devolução de valores recebidos por servidores ou empregados públicos com fundamento
nas normas declaradas inconstitucionais. (grifos acrescentados)

 

(ADI 2.915, Rel. Min. Nunes Marques, j. em 22.08.2023)

 

No caso, a lei efetivamente fixa os elementos essenciais da vantagem: beneficiários, natureza da
gratificação, limite máximo de 60% do vencimento básico, distribuição entre metas individuais e
institucionais, regra para servidores cedidos, vedação de cumulação com vantagem de mesma finalidade e
previsão sobre reflexos previdenciários.

 

A remissão a decreto do Poder Executivo e a portaria do dirigente máximo do órgão para detalhamento de
indicadores, critérios técnicos e metas não é, por si só, inconstitucional, desde que esses atos infralegais
não inovem quanto ao núcleo remuneratório nem criem percentuais, beneficiários ou hipóteses de
pagamento não previstos em lei. Nessa leitura, a regulamentação deve ser meramente executiva e
operacional.

 

Assim, a constitucionalidade material do modelo depende de interpretação conforme a
Constituição: a regulamentação infralegal pode disciplinar como medir o desempenho; não pode
redefinir quem recebe, quanto recebe em abstrato ou qual a estrutura jurídica da vantagem.

 

O art. 1º, § 5º, do projeto dispõe que a GDEAS será incorporada ou levada à conta dos proventos de
aposentadoria e pensões “na forma da legislação previdenciária aplicável”. Esse enunciado exige
interpretação restritiva e constitucionalmente adequada.

 

A jurisprudência do STF distingue gratificações de caráter genérico daquelas de natureza pro labore
. faciendo Para estas últimas, o Tribunal tem afirmado que a incorporação aos proventos depende

da disciplina legal de regência e do regime previdenciário aplicável, não havendo direito
automático à paridade ou à extensão integral quando a parcela estiver vinculada ao efetivo
desempenho (TESE DE REPERCUSSÃO GERAL nº 1082).

 

Como a GDEAS, pelo próprio texto do projeto, é condicionada a metas individuais e institucionais, sua
natureza tende a ser de gratificação de desempenho, e não de parcela geral indistinta. Por isso, a cláusula
do § 5º somente é constitucional se compreendida em conformidade com o art. 40 da Constituição
Federal e com a legislação previdenciária específica do Estado: não há autorização para extensão
automática em desacordo com as regras previdenciárias vigentes.

 

Em termos práticos, o dispositivo não é, em si, inconstitucional; porém sua aplicação futura deverá
respeitar integralmente o regime previdenciário constitucional e infraconstitucional pertinente.
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i.  
ii.  

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.520/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, com a ressalva interpretativa de que:

 

a regulamentação infralegal não poderá extrapolar os contornos definidos em lei; e
 a incorporação da GDEAS a aposentadorias e pensões somente poderá ocorrer nos exatos limites
autorizados pelo regime previdenciário constitucional e legal aplicável.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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§ 3.º A gratificação será concedida por portaria do(a) dirigente máximo da SDA.
§ 4.º O processo de concessão da gratificação será instruído com declaração do gestor da área de lotação do servidor, atestando seu enquadramento

nas condições e nos critérios a que se refere o § 1.º deste artigo.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da SDA.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.698, de 01 de abril de 2026.

ALTERA A LEI Nº12.098, DE 5 DE MAIO DE 1993, QUE AUTORIZA A REVERSÃO DE POLICIAIS MILITARES
DA RESERVA REMUNERADA AO SERVIÇO ATIVO, NAS CONDIÇÕES QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O caput do art. 3.º da Lei n.º 12.098, de 5 de maio de 1993, passa a vigorar conforme a seguinte redação:
“Art. 3.º Os agentes revertidos à ativa nos termos desta Lei farão jus a gratificação mensal, de natureza propter laborem, nos valores constantes do
Anexo Único desta Lei.” (NR)
Art. 2.º Fica acrescido o Anexo Único à Lei n.º 12.098, de 5 de maio de 1993, nos termos do Anexo Único desta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1.º de junho de 2026.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº19.698, DE 01 DE ABRIL DE 2026
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N.º 12.098, DE 5 DE MAIO DE 1993

POSTO/GRADUAÇÃO VALOR (R$)

Capitão 2.572,39

Primeiro-Tenente 2.338,52

Segundo-Tenente 2.338,52

Subtenente 2.104,72

Primeiro-Sargento 2.104,72

Segundo-Sargento 1.870,81

Terceiro-Sargento 1.636,96

Cabo 1.403,15

*** *** ***
LEI Nº19.699, de 01 de abril de 2026.

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE APOIO AO SISTEMA PENITENCIÁRIO –
GDASP NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização – SAP, a Gratificação de Desempenho de Ativi-

dade de Apoio ao Sistema Penitenciário – GDASP, devida aos servidores ativos ocupantes de cargos ou exercentes de funções pertencentes ao quadro de
pessoal da SAP, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO e do Grupo Ocupacional Atividades de Nível
Superior – ANS.

§ 1.º A GDASP será atribuída ao servidor pelo efetivo desempenho de suas atribuições em função do alcance de metas institucionais e individuais
definidas em portaria do dirigente máximo da SAP, em conformidade com critérios previstos em decreto do Poder Executivo, observado o seguinte:

I – as metas individuais para pagamento da GDASP serão estabelecidas com base em indicadores de desempenho, conforme regulamentação;
II – as metas institucionais para pagamento da GDASP serão estabelecidas com base em indicadores globais de desempenho institucionais, conforme

regulamentação.
§ 2.º O valor da GDASP corresponderá a, no máximo, 60% (sessenta por cento) do vencimento básico do servidor, considerando o resultado do

desempenho em relação às metas individuais e institucionais.
§ 3.º Do percentual previsto no § 2.º deste artigo, até 40% (quarenta por cento) serão atribuídos em função do alcance de metas individuais e até

60% (sessenta por cento) em função do alcance de metas institucionais.
§ 4.º Os servidores da SAP, quando cedidos ou à disposição, exclusivamente, para órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, farão jus somente

ao percentual aferido na avaliação institucional da SAP, exceto quando a cessão ou disposição for para ocupar cargo em comissão de Secretário de Estado,
de Secretário Executivo e de dirigente máximo da Administração Indireta, caso em que a GDASP será devida nos percentuais máximos previstos no § 2.º,
com base nas metas institucionais.

§ 5.º A GDASP será incorporada ou levada à conta dos proventos de aposentadorias e pensões, na forma da legislação previdenciária aplicável à matéria.
§ 6.º A GDASP não será considerada para efeito de cálculo de outras vantagens pecuniárias nem será paga cumulativamente com outra vantagem

que venha a ser concedida com a mesma finalidade.
Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação consignada no orçamento do Poder Executivo.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.700, de 01 de abril de 2026.

INSTITUI A GRATIFICAÇÃODEDESEMPENHO POR ENCARGODEAPOIO ADMINISTRATIVOÀATIVIDADE
DE SEGURANÇA PÚBLICA – GDEAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL E DE SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Gratificação de Desempenho por Encargo de Apoio Administrativo à Atividade de Segurança Pública – GDEAS, devida

aos servidores ativos ocupantes de cargos ou exercentes de funções pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social –
SSPDS e de seus órgãos vinculados, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO e do Grupo Ocupacional
Atividades de Nível Superior – ANS.

§ 1.º A GDEAS será atribuída ao servidor pelo efetivo desempenho de suas atribuições em função do alcance de metas institucionais e individuais
definidas em portaria do dirigente máximo do órgão de origem, em conformidade com critérios a serem estabelecidos em decreto do Poder Executivo,
observado o seguinte:

I – as metas individuais para pagamento da GDEAS serão estabelecidas com base em indicadores de desempenho, conforme regulamentação;
II – as metas institucionais para pagamento da GDEAS serão estabelecidas com base em indicadores globais de desempenho institucionais, conforme

regulamentação.
§ 2.º O valor da GDEAS corresponderá a, no máximo, 60% (sessenta por cento) do vencimento básico do servidor, considerando o resultado do

desempenho em relação às metas individuais e institucionais.
§ 3.º Do percentual previsto no § 2.º deste artigo, até 40% (quarenta por cento) serão atribuídos em função do alcance de metas individuais e até

60% (sessenta por cento) em função do alcance de metas institucionais.
§ 4.º Os servidores de que trata este artigo, quando cedidos ou à disposição, exclusivamente, para órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, farão

jus somente ao percentual aferido na avaliação institucional do órgão de origem, exceto quando a cessão ou disposição for para ocupar cargo em comissão de
Secretário de Estado, de Secretário Executivo e de dirigente máximo da Administração Indireta, caso em que a GDEAS será devida nos percentuais máximos
previstos no § 2.º, com base nas metas institucionais.

§ 5.º A GDEAS será incorporada ou levada à conta dos proventos de aposentadorias e pensões, na forma da legislação previdenciária aplicável à matéria.
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§ 6.º A GDEAS não será considerada para efeito de cálculo de outras vantagens pecuniárias nem será paga cumulativamente com outra vantagem
que venha a ser concedida com a mesma finalidade.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação consignada no orçamento do Poder Executivo.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.701, de 01 de abril de 2026.

ALTERA A LEI Nº12.965, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999, QUE CRIA E REGULA A CONCESSÃO DE
GRATIFICAÇÕES A SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ – DETRAN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os arts. 1.º, 3.º, 4.º e 5.º da Lei n.º 12.965, de 22 de novembro de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Aos servidores em efetivo exercício no Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – Detran/CE, participantes de comissões que executem
atividades operacionais de trânsito e de regularização de veículos, bem como dos Exames de Habilitação de Condutores de Veículos, compreendendo
o Exame de Legislação e o Exame de Prático, será devida gratificação nos termos definidos nesta Lei.
..............................................................................................................................
..............................................................................................................................
Art. 3.º A atividade operacional de trânsito e de regularização de veículos compreende as atividades realizadas pelo Detran/CE de natureza extraor-
dinária, técnica, operacional ou externa diretamente relacionadas às competências legais da entidade, nas seguintes modalidades:
I – fiscalização, operação, patrulhamento, autuação, videomonitoramento e controle de trânsito e transporte;
II – campanhas educativas, ações preventivas e programas de conscientização no trânsito;
III – vistorias, inspeções técnicas, conferência documental e verificação de veículos;
IV – procedimentos administrativos de registro, licenciamento, transferência e leilão de veículos;
V – suporte técnico, especializado ou administrativo indispensável à execução das atividades descritas nos incisos anteriores.
Art. 4.º A atividade operacional de trânsito e de regularização de veículos terá duração de 4 (quatro) horas, observado o seguinte:
I – nas atividades de que trata o inciso I do art. 3.º desta Lei, a comissão será composta por um coordenador e até 10 (dez) membros;
II – nas atividades de que trata o inciso II do art. 3.º desta Lei, a comissão será composta por um coordenador e até 6 (seis) membros.
§ 3.º As atividades operacionais de trânsito e de regularização de veículos somente poderão ser executadas mediante ato formal de designação,
contendo, obrigatoriamente:
I – identificação do servidor;
II – atividade e função desempenhada;
III – data, horário de início e término bem como o local da execução.
Art. 5.º Os valores das gratificações das atividades operacionais de trânsito e de regularização de veículos são os estabelecidos no Anexo I desta Lei,
já inclusos 20% (vinte por cento) referentes ao adicional noturno, quando a atividade ocorrer a partir das 20 (vinte) horas.
§ 1.º Cada servidor poderá participar, no máximo, de 20 (vinte) atividades operacionais de trânsito e de regularização de veículos por mês, sendo
que cada registro corresponderá a uma atividade com duração de 4 (quatro) horas, independentemente da função exercida ou do tipo de atividade
desempenhada.
§ 2.º A gratificação pelo exercício em atividade operacional de trânsito e de regularização de veículos será devida exclusivamente quando a ativi-
dade for executada fora da jornada ordinária de trabalho ou em regime especial, em situações excepcionais, mediante prévia designação formal.
§ 3.º A gratificação somente será paga mediante comprovação da efetiva execução da atividade, sendo vedado o pagamento automático, genérico
ou habitual.
§ 4.º Para os fins do § 3.º deste artigo, o Detran/CE poderá valer-se de ferramentas tecnológicas para aferir a efetiva execução da atividade.” (NR)
Art. 2.º Os Anexos I e II da Lei n.º 12.965, de 22 de novembro de 1999, passa a ser vigorar na forma no Anexo Único desta Lei.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições da Lei n.º 12.965, de 1999, em contrário às alterações promovidas por esta Lei.
Art. 4.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação consignada no orçamento do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará

– Detran.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.
Art. 6.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº19.701, DE 01 DE ABRIL DE 2026
ANEXO I A QUE SE REFERE A LEI Nº12.965, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999
ATIVIDADE OPERACIONAL DE TRÂNSITO E REGULARIZAÇÃO DE VEÍCULOS –

TURNO: DIURNO
FUNÇÃO VALOR

COORDENADOR R$ 169,00

MEMBRO R$ 93,60

ATIVIDADE OPERACIONAL DE TRÂNSITO E REGULARIZAÇÃO DE VEÍCULOS –
TURNO: NOTURNO

FUNÇÃO VALOR

COORDENADOR R$ 204,10

MEMBRO R$ 113,10

ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI Nº12.965, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999
FUNÇÃO TURNO VALOR (R$)

COORDENADOR/CATEGORIA - A Diurno 78,00

COORDENADOR/ADMINISTRAÇÃO Diurno 78,00

COORDENADOR/CATEGORIAS B/C/D/E Diurno 78,00

COORDENADOR/LEGISLAÇÃO Diurno 65,00

MEMBRO COMISSÃO/ADM Diurno 65,00

MEMBRO COMISSÃO/EXAMINADOR Diurno 65,00

MEMBRO COMISSÃO/LEG Diurno 52,00

PRESIDENTE Diurno 104,00

SUPLENTE/ADM/LEG Diurno 52,00

SUPLENTE/EXAMINADOR Diurno 65,00

COORDENADOR/CATEGORIA - A Noturno 117,00

COORDENADOR/ADMINISTRAÇÃO Noturno 117,00

COORDENADOR/CATEGORIAS B/C/D/E Noturno 117,00

COORDENADOR/LEGISLAÇÃO Noturno 104,00

MEMBRO COMISSÃO/ADM Noturno 104,00

MEMBRO COMISSÃO/EXAMINADOR Noturno 104,00

MEMBRO COMISSÃO/LEG Noturno 78,00

PRESIDENTE Noturno 156,00

SUPLENTE/ADM/LEG Noturno 78,00

SUPLENTE/EXAMINADOR Noturno 104,00

*** *** ***
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